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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Diretoria de Contratações e Compras

EDITAL

pRocEsso ADM|NISTRAT|VO Ns 00020/2024
MODALIDADE/N ÚM ERO: PREGÂO ELETRôN ICO N9 OOO18/2024

Torna-se público que o Fundo Municipal de saúde de ttapetim, (pE), por meio do(a)
Diretoria de Contratações e Compras, sediado(a)AV. CLTSTENES LEAL, S/N, ITAPETIM (pE)
realizará licitação, na modalidade PREGÂO, na forma ELETRôNI6A, nos termos da Lei

da Lei Municipal n.e 530, de 22 de março de
2a23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas
neste Edital.

1. DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Têrmo de Referência a pretensa contratação
de empresa para aquisição de J. (um)veícuro furgão tipo',A,,, adaptado para amburância
'timples remoção", destinados ao Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, com a
utilização de recurso financeiros transferidos ao município.

1'1' A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DA PARTtCtPAçÃo NA UCTTAçÂO

2'L' Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
sistema de compras do Governo Federar (www.sov.brlcompras).

z'L'L' os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.
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2'2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2'3' É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos sistemas relacionados no item enterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2'4' A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2'5' será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artieo 16 da Lei ne
t4'733' de 202L' para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para omicroempreendedorindividual.MEt,noslimitesprevistosda@
de 2006 e do Decreto n.e 9.539, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste EdÍtal e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

2'6'3' empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsávettécnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2'6'5' aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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2'6'6' empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq
6-4a4, de 15 de dezembro de r-976, concorrendo entre si;

2'6'7' pessoa física ou jurídica gue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabathadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2'6'9' organizações da Sociedade Civil de lnteresse público - osclp, atuando
nessa condição;

2'6'La' Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conftito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 

.

2'7 ' o impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela apticada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2'8' A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2'9' Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2'to' o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

z'tL' Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ns
L4.!331202L.
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2'L2' A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DO§ DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO

3'1' Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3'2' os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de jutgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3'3' caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.L3deste Edital.

3'4' No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, gue:

3'4't' está ciente e concorda com as condições contidas no edital e sêus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de Lg anos em trabarho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do 

;

3'4'3' não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos

Constituição Federal;

3'4'4' cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim_pE. 4/48

Nr-00-ui0L



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Secretaria de Saúde
E-ma il : I icitacaosa ude (o ita peti m 

" oe. gov. br /
www.itapetim.pe.gov.br

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo 16 da Lei nq
14.133, de 2021.

3'6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123. de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ Ls ao ge do art. 4e, da Lei n.e j.4.133, de 2021.

3'6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo ,,não,' impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

3'6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nq 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

3'7 ' A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nl 14.133, de 2021, e neste Edital.

3'8' os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

3'9' Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pero licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3'10' Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3'1'1' Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3'11'1' a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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3'11'2. os lances serão de envio automático peto sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3'L2' o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

3'L2't' valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3'L2.2- percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3'13' o valor final mínimo ou o percentuat de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso parã os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3'L4' Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

3'15' o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4't' o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.t.L. valor unitário;

4.L.2. Marca; euantidade cotada

4.L.3. Fabriconte;

4.L.4. Qqantidode cotada,

4'2' Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o ticitante.
4.2.L. O licitante (ndo) podercí oferecer proposto em ouantitotivo inferior oo
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4-2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4'6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de pequeno porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo simples Nacional.

4'7 ' A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade corn o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4'7 '1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

4'7 '2' os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contrataçôes públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

4.7.3. caso o crítério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 3.9.

4'8' O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas da união e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA §Es§Ão, ct AsstFtcAçÃo ons pRoposrAs E FoRMUr,açÃo or
TANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar'se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca d" ,"nrr]'"ns entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.4. !niciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. os licitantes poderão oferecer tances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5'8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00.

5'9' O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

5.L0. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5'11.L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.LL.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inctusive no caso de [ances intermediários.
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5'11'3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

5'11'4' Definida a methor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

5'11'5' Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

5'L2' caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

5'12'L' A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, ateatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5'72'2' Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até Lo% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5'L2'3' No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5'],2'4' Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5'12'5' Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os tances segundo a ordem crescente de valores.

5'13' caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes quê
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até Loo/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.
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5'13'1. Não havendo pelo rnenos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos rances sucessivos.

5'13'2' A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5'13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de tances intermediários.

5'13'4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem finat de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo tugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

5'L3'6' Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

5'14' Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5'15' Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor tance registrado, vedada a identificação do licitante.

5'17' No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5'18' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5'19' caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5'20' Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o
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sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais ctassificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos regulamentada
pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarêm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar umâ última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte methor ctassificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5'2L. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.2L.L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempateseráaqueleprevistononestaordem:

5.2L.7.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.zL.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.L.4. desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.
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5.2L.2.2.

5.2L.2.3.

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de
tecnologia no País;

5.2L.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ne 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

5'22.L. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabetecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

5,22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5'22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5'22'4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5'22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5'23' Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

o,-009$4

5.27.2- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.2L.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;
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6. DA FASE DE JUTGAMENTO:

6.1. Encerrada a etãpa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no qrt. 14 da Lei ns 14.1.33/2021, legislação correlata e no
item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.L.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

6.L.3. Cadastro Nacional de
Controladoria-Geral

Empresas Punidas

da

CNEP, mantido pela

União

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" g.429.
de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ns
3/20L8. a*.29,,coputl

6'3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/?01g. art. 29, §1e).

6'3'2. o licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (tN ns 3/201g , art.2g

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado,
por falta de condição de participação.

6'4' Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugartenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital.

6'5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artieo 29 a 35
da lN §EGES ne 73. de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6'6'2' não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

6'6'3' apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6'6'4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6'6'5' apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanávet.

6'7 ' No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a5o% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6'7 'L' A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7 'L.1. que o custo do ricitante urtrapassa o varor da proposta; e

6'7 'L'2' inexistirem custos de oportunidade capazês de justificar o vulto da oferta.
6'8' Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçôes acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.L. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do vator global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pelo superaçdo de
custo unitário tido como relevante, conforme ptonitho onexo ao editql;

6'8'3' No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6'8'4' Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à dlferença êntre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.L0. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6'10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas tndiretas
(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

6'LL' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6'Lt'L' o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fathas que
não alterem a substância das propostas;

6'LI'2' Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do simptes
Nacíonal, quando não cabível esse regime.

6'L2' Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

6'í'3' Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 1icitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6'L4' Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o tocale horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
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5'15' os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

6'16' No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6'17' §e a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABIL|TAçÃO:

7 'L' os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do ticitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne L-4.1,33, de 2021.

7'L'L' A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.

7 '2' os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia autenticada na forma legal.

7 '3' os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei ne L4.L33/2I2L

7 '4' será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei {art. 63, l,da Lei ns ).

7'5' Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência sociat, previstas em lei e em outras normas
específicas.

7'6' o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômÍcas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabathistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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7'7- A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7 '7 'L' Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (lN ng 3/201g. art. 4e. §le. e aft. 6e. §49.

7 '8' É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN ne 3/201g, art. 7e,
caput).

7 '8'L' A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificaçãonomomentodahabilitação.()'

7 '9' A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7 '9'L' os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7 'Lo' A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

7 'Lo'L' os documentos relativos à regutaridade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, êm momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7't0'2' Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

7 '71' Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei L4.133/2L, arr..64, e tN 7312022, art. 39

7.tL.L. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que nêcêssária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7'LL'z' atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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7'72. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de,contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentss:,,e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7 't3' Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editar.

7 'L4' Somente serão disponibitizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

7 'L5' A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
comocondiçãoparaparticipaçãonalicitação()'
7 '16' Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o jurgamento.

8. DOSRECURSOS

8'1' A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto

8'2' o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8'3' Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do ticitante:

8'3'L' a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

8'3'2' o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
L0 (dez) minutos.

8'3'3' o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8'3'4' na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Lg do art. L7 da
Lei ns L4'133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.
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8.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

8'9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.L0. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico https://itapetim.pe.sov.brlacesso-a-informacao/licitacoes

9. DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçôES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9'1'1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9't'2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.L. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

9.L.2.2. recusar-se a enviar o detarhamento da proposta quando exigível;

9.L.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.L.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
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9.1'3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.Í..3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

9.1'.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

9.L.5. fraudar a licitação

9.L.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6'L. agir em conluio ou em desconformidade com a rei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no jutgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9't-7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1..8. praticar ato lesivo previsto no .

9,2. Com fulcro na Lgi ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.L. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9'2'4' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.L. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública

9'3'5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3o%incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9'4'L. Para as infrações previstas nos itens g.L.L,9.L.2 e g.L.g, a multa será de
O,SYo a L5% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens g.L.4, g.1.5, g.1.6, g.L.7 e9.L.g, a
multa será de t5% a 30% do varor do contrato ricitado.

9'5' As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

9'6' Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9'7' A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens g.L.!,9.i..2 e g.L.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazomáximo de 3 (três) anos.

9'8' Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.L.4,
9'L'5,9'L'6,9'L'7 e 9.L.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
9'L'L,9'1'2 e 9.L.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
L56. §5e. da Lein.e 14.133'"0?L.

9'9' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4e da lN SEGES/ME n.s 7-3. rte ?a))

9'10' A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
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9'11' Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9'L2' Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9'13' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9't4' A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃOAO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

10'L' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias
úteis antes da data da abertura do certame.

LA'2' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

10'3' A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, via Sistema Comprasnet.

Lo'4' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

10'4'1' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

L0'5' Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11. DAS D|SPOS|çÕES GERATS:

LL.L. será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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LL.z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

LL.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1L.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

LL.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico < https://www.sov.brlpncp/pt-br>
e

IL.LL. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1L.LL.L. ANEXO l- Termo de Referência

LL.LL.2. ANEXO il - Minuta de Termo de Contrato

Itapetim, 08 de agosto de ZO24

Soares da Silva
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNOA

1.0. DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação
de empresa para aquisição de L (um) veículo furgão tipo "Ai adaptado para ambulância
"simples remoção", destinados ao Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, com a
utilização de recurso financeiros transferidos ao município.

1.1. A contratação de empresa para aquisição de 1 (um) veículo furgão tipo ,,4,,,

adaptado para ambulância timples remoção", objeto deste termo de referência,
deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal ns i.4.i.33, de le de Abril de ZO2L;
- Lei Municipal n0 530, de 22 de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

2.L. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada
pela imperativa necessidade de contratar empresa para aquisição de um veículo furgão
tipo "A", adaptado para ambulância de "simples remoção',. Aquisição de 1 (uma)
ambulância adiciona para que o município posa aumentar sua capacidade de
atendimento, reduzindo o tempo de espera parã transporte de pacientes em alta
médica e transferências para hospitais ou centros de saúde regionais. o município de
Itapetim, possui áreas de difícil acesso, onde a presença de uma ambulância tipo
furgão é crucial para garantir que os pacientes recebam atendimento médico
oportuno, independentemente de sua localização.

A aquisição de uma ambulância moderna contribui para a eficiência dos serviços
prestados pela Secretaria de Saúde e o Hospital Municipal Maria Silva oferecendo um
veículo devidamente equipado e adaptado para o irrnrporte de pacientes com
segurança e conforto, sendo adequada para o transporte de pacientes que não
apresentam risco iminente de vida, mas que necessitam de deslocamento para
tratamentos, exames ou consultas médicas, aumentando a capacidade de atendimento
e cobertura da rede de saúde municipal.

A aquisição da ambulância tipo furgão terá um impacto positivo significativo na
qualidade dos serviços de saúde oferecidos pelo Município de ltapetim, proporcionando,
maior agilidade no atendimento de emergências e remoções; Aumento da segurança e
conforto dos pacientes durante o transporte; melhoria na resposta a situações críticas
de saúde; fortalecimento da rede de saúde municipal, com um equipamento adequado
e confiável.

Deste modo, a contratação para a aquisição de uma ambulância tipo furgão tipo'A", adaptado para simples remoção é de extrema importância para atender as
demandas do munícipio, bem como visa assegurar a continuidade e a qualidade dos
serviços de saúde prestados, alinhando-se aos princípios de eficiência, eficácia e
efetividade na gestão pública.
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3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRAT,jqçÃO:

3.L. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do
procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal
ne 14.133, de ls de Abril deZOZL;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo
Menor preço;

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo
Aberto.

4.0. DA AQUtsÇÃo:

4.L. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

- Contratação de empresa para aquisiçao

1!u$ci1 'timples remoção", destinadoi ao Hospital Municipal Maria silva, nesta cidade, com
de recurso finalceiros transferidos ao mu

478097

veículo furgão tipo ,4,,, adaptado
para ambulância .,simples

remoçâo: com cap. Vol. não
inferior a 7 metros cúbicos no total.
Compr. total mín. 4.740 mm;
Comp. mín. do salão de
atend.2.500 mm; Al. lnt. mín. do
salão de atend. 1.540 mm; motor
mínimo 1..6 Diesel potência mínima
11.0 cv; equipado c/ todos os
equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN; A estrutura da cabine e
da carroceria será original,
construída em aço. O painel
elétrico interno, deverá possuir 2
tomadas p/ tzV (DC). As tomadas
elétricas deverão manter uma
distância. mín. de 31 cm de
qualquer tomada de Oxigênio. A
iluminação do compartimento de
atendimento. deve ser de 2 tipos:
Natural e Artificial, deverá ser feita

UNID Rs 301.500,00 R§ 301.500,00
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ino. no mínimo 4 luminárias,
instaladas no teto, cl diâmetro
mín. de 150 ffiffi, em base
estampada em alumino ou injetada
em plástico em modelo LED. A
iluminação externa deverá contar
c/ holofote tipo farol articulado
regulagem manualmente na parte
traseira da carroceria, c/
acionamento independente e foco
direcional ajustável j.80e na
vertical. Possuir 1 sinalizador
principal do tipo barra linear ou em
formato de arco ou simitaç c/
módulo único; 2 sinalizadores na
parte traseira da AMBULÂNCIA na
cor vermelha, c/ frequência
Mínima de 90 flashes por minuto,
quando acionado c/ lente injetada
de policarbonato. podendo utilizar
um dos conceitos de Led.
Sinalizador acústico c/ amplificador
de pot. Mín. de 100 W RMS @j.3,8
Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.
de megafone c/ ajuste de ganho e
pressão sonora a L m. de no mín.
100 dB @13,8 Vcc; Sistema de
rádio-comunicação em contato
permanente com a central
reguladora, Sist. fixo de Oxigênio
{rede integrada): contendo 1
cilindro de oxigênio de no mín. j.61.

Em suporte individual, com cintas
reguláveis e mecanismo confiávet
resistente a vibrações, trepidações
e/ou capotamentos, possibilitando
receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado c/ válvula pré-
regulada p/ 3,s a 4,A kgf/cm} e
manômetro; Na região da bancada,
possui uma régua e fluxômetro,
umidificador p/ OZ e aspirador tipo
venturi, c/ roscas padrão ABNT,
Conexões lN/OUT normatizadas
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COMPRAS

pela ABNT. A climatização do salão
deverá permitir o resfr/aquec. O
compart. do motorista deverá ser
fornecido c/ o sist. original do
fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar

aquecedor e desembaçador. p/ o
compart. paciente, deverá ser
fornecido original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica
um sist. de Ar Condiciona do, cf
aquecimento e ventilação tipo
exaustão lateral nos termos do
item 5.12 da NBR t4.S6L. Sua
capacidade térmica deverá ser com
mín. de 25.000 BTUs e unidade
condensadora de teto. Maca
retrátil,., com no mín. 1.900 mm de
compr com a cabeceira voltada
para frente; c/ pes dobráveis, sist.
escamoteável; provida de rodízios,
3 cintos de segurança fixos, que
permitam perfeita segurança e
desengate rápido. Acompanham:
colchonete Balaústre, com 2 pega-
mão no teto do salão de
atendimento. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca,
sentido traseira-frente do veículo.
Confeccionado em alumínio de no
mín. 1 polegada de diâmetro, com
3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal
do comp. através de parafusos e c/
2 sist. de suporte de soro
deslizável, devendo possuir 02
ganchos cada para frascos de soro.
Piso: ser resistente a tráfego
pesado, revestido com material
tipo vinil ou PRFV (plástico
resistente de fibra de vidro) ou
similar em cor clara, de alta
resistência, lavável, impermeável e
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s.0. Do TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME/Epp:

5'L' Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempr.ràr e Empresas de pequeno porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 4g.

5'2' No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçôES DO CONTMTANTE:

6'1' Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as ctáusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

6'2' Proporcionar âo Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

6'3' Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampra e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabitidades
pactuadas e preceitos legais.

antiderrapante. Armário em um só
lado da viatura (lado esquerdo). As
portas dotadas de trinco para
impedir a abertura espontânea das
mesmas durante o deslocamento.
Armário tipo bancada para
acomodação de equipamentos
com batente frontal de 50 mm,
para apoio de equipamentos e
medicamentos, com aproxim. L m
de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de
O,70 m; Fornecimento de vinil
adesivo para grafismo do veículo,
composto por (cruzes) e palavra
(ambulância) no capô, vidros,
laterais e traseiros; bem como, as
marcas do Governo Federal, SUS e
Ministério da Saúde. Deve possuir
1 banco giratório para médico ao
lado da maca, conforme a ABNT
NBR 14.s61/2OOO.

Rs 301.500,00

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-pE. 28/48



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Secretaria de Saúde
E-mail: licitacaosa ude @ itapetím. pe.gov. br /
www.itapetim.pe.gov.br

6'4' Observar; em compatibilidade com o objeto da contraçãq as disposições
dos Arts. L15 a L23 da Lei L4.L33/2L.

7.0. DAS OBRTGAçôES DO CONTRATADO:

7'L' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títuto, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.

7'2' substituiç arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviçosque apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

7'3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do contratante.

7'4' Mantel durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade equalificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnãxigibilidadede Licitação, conforme o caso, apresentando ao contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

7'5' Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regutaridade e qualificação exigidasquando da instrução do referido processo de coniratação direta. Ter informado na
nota fiscal o pregão recorrente do contrato, especificado na aba observação.

7'6' Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância amelhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

7 '7 ' observaç em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições
dos Arts. L15 a 123 da Lei t4.t33/21.

7'8' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seusanexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7 '8'L' Apresentar junto à proposta catálogo ou prospecto com ficha técnica do
veículo e transformação ofertados para a licitação. obs. os catálogos ou prospectos
deverão apresentar o objeto gue realmente está sendo licitado, onde será analisado
como critério de classificação da proposta.

7 '8'2' o veículo deverá vir acompanhado do respectivo cCT (comprovante de
capacitação Técnica) "Portaria Lgo/2oog" da empresa transportadora. caso a
CoNTRATADA e a transportadora sejam empresas distintas, deverá ser apresentado nota
fiscal de transportação para comprovação de produção pela empresa transportadora,
incumbindo ao fiscal do contrato a sua solicitação e verificação devendo a aquisição ser
reprovada em face da ausência de tal documento e Certidão de adequação e legislação

Fundo Municipal de Saúde
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do trânsito {cAT) "Resolução zgL/2oog" e ,,portaria t6o/2aL7" referente
modelo do veículo ofertado pelo licitante.

7.8.3. Ensaio de flamabilidade de acordo com "Resolução CONTRAN N 4gg/L4 -
Dispôe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo
de veículos automotores nacionais e importados.l

7'8'4' Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indÍcações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia, validade e lote. A entrega deverá ser feita por
meio de auto Suincho. o veículos deverá ser entregue emplacado, de acordo com a
Resolução CONTRAN Ne45, de 21 de maio de L99& e licenciados junto ao DETRAN-pE
em nome do Fundo Municipalde Saúde.

7.8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos t2, L3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e. g.07g, de
Lee0).

7 '8'6. Fornecer veículo zero km, com modelo, no mínimo, correspondente à data
de emissão da nota fiscal; zero ano de fabricação em curso ou superio rt zero hora de
funcionamento.

7'8'7' Disponibilizar a reposição de peças, originais ou genuínas necessárias à
manutenção dos veículos sem ônus para a contratante, durante o período da garantia
de 01 (um) ano, a partir da data de entrega dos bens.

7'8'8' Assegurar que as emissões de gases e poluentes do equipamento estejam
enquadradas nos padrões mínimos exigidos pela atuallegislação de proteção ambiental

7'8'9' Ser equipado com todos os demais itens de segurança, exigidos por Lei,
para sua circulação em vias públicas.

8.0. DOS PRAZOS E DA UGÊNCN:

8'1' o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei l4.Lg3/zL,está abaixo indicado
e será considerado da assinatura do contrato ou equivalente:

8.L.1. Entrega: 60 dias a partir da assinatura do contrato.
8.L.2. Conclusâo: 4 meses.

8'2. A vigência da presente contratação será determinada: em 4 meses
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. Los a LL ,da Lei L4'.Lg3lzl.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REA'USTE

9'1' Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do

a marca e
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:,

10'1' o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 14L a L46 daLei t4'133/2L; da seguinte maneira: o pagamento será efetuado, após o recebimento
definitivo da Ambulâcia.

11.0. DA VERIF|CAçÃO DA quAUFtCAçÃO TÉCNICA, ECONôMICO-FINANCEIRA
JURíD|CA, FTSCAI E TRABALTHTSTA:

11'1' Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 6r e 69, da Lei L4.L33/LL,
respectivamente:

11.2. Habilitação tecnica:

77'2'7' comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente
autenticado por cartório competente, que comprove (m) aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatíveis, em características, e quantidades com o objeto
desta licitação.

Lt'2'2' Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem
qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.
LL'2'3 como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificaráo eventual descumprimento das condições de participãção, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.2.4. SICAF;

LL'2'5' Na habilitação técnica se incluem os requisitos exigidos pelos órgãoscompetentes, para garantir que os interessados em fornecer seus produtos, sejamempresas idôneas, inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seusprodutos atenda aos requisitos técnicos necessárior, .orpr"endendo a Certificação doINMETRo conforme Portaria ne 37L, de 29 de dezembro de 2009, apresentada em cópiaautenticada ou original.
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71.2-6. o agênte de contratação consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista
à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4e,
caput,8e, § 3e, 13 a 18 e 43, lll, da lnstrução Normativa sLTl/MpoG ne 2, de 20i.0.

1L.2.7. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
srcAF.

11.2.8- Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será
convocado a encaminhaL no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove
o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regutaridade fiscal das microempresas, empresas de
pequeno pofte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1e da LC ne
123, de 2006.

11.3. Habilitação econômica e financeira:

L1'3'1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos
distribuídos pelo PJe (processosiudiciais eletrônicos) da sede da licitante oU, no caso
de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação
homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que
certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do
proced i mento I icitatório.

11.4. Habilitação Jurídica:
tL'4.L Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constÍtutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

LL'4'2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1t'4'3 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

11.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.5.1 Prova de lnscrição no cadastro Nacional de pessoa Jurídica (cNpJ);

1t'5'2 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta positiva com efeitos
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de Negativa; Quitação de Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB
(Receita Federaldo Brasil)e quanto a Dívida Ativa da união;

L1'5'3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

LL'5'4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, ou documento equivarente na forma de rei;

Lt'5'4'L Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do
fornecedor; ou outra equivalente, na forma da lei.

11'5'5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT5,
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

1'L'5'6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça de trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo
decreto-lei n" 5.452, de L" de maio de Lg43;

ou municipal, relativa

ramo de atividade e

L1.5.8 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regutaridade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.0. Do cRmÉRto DE ACE|TAçÃo oo oBJETO:

tz'L' Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei L4.L33/2L.
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72.t-L- o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 2 dias após o recebimento;

t2'1.2. o objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais após 5 dias do recebimento provisório.

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCATIZAçÃO E GERENCIAMENTO:

L3'1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. L17, da Lei t4.L3ll2]., especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

14.0. DAS SANçôES ADMTNTSTRATTVAS:

t4'L' O licitante ou o Contratado será responsabilizado
administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lei L4.t33/21. e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) apticada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na êxecução do objeto da contratação;

c - multa de L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V
Vl e Vll do caput do referido Art. 1.55, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
vlll, lx, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 1.55, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv v, Vl e vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposíção de penalidade mais grave que a sanção
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referida no § 4s do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei t4,L3g121,.

13'2' Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de L% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

1s.0. DA COMPENSAçÃO rrruarucEtm:

15'1' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vlgor.

Itapetim, 08 de agosto de 2024.

Maria Soares da Silva
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n " OOOZO / ZOZ4
Contrato Administrativo n" xxxxx/xxxx
órgão Demandante: Fundo Municipal de saúde de rtapetim pE

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE St E O MUNrcíPp DE trAPETtMlPE,

EMPRESA

o Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede
no(a) cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de pernambuco, inscrito(a)
no GNPJ sob o ne L1.402.511/0001-56, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a)
de saúde Alda Gildilene Batista de Araújo, Brasileiro(a), Solteiro(a), Funcionário(a)
Público(a), residente e domiciliado Rua Antônio Alves da Rocha n". L74 Bairro são José,
Itapetim PE, cPF ne 055.882.344-55, Carteira de ldentidade ne 6.561.61q doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa ............. inscrito(a) no CNpJ/MF
sob o ne ............. sediado(a) na ............ ....., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .......... ......, conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da Lei ne 14.133.
de 1s de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de contrato, decorrente do pregão Eretrônic o n. oootgl2oz4

cúusut-A pRtMEtRA - OBJETO (arr. 92, I e il):

L' Constitui objeto do presente contrato, contratação de empresa para aquisição de
1 (um) veículo furgão tipo "N', adaptado para ambulância ,,simptes remoção,, destinados
ao Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, com a utilização de recurso financeiros
transferidos ao município.

1.3' vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusut-A sEGUNDA - vtcÊNcn E pRoRRoGAÇÃo:

2'1' o prazo de vigência da contratação é de 4 (meses) contados do(a) publicação deste,
na forma do .

2'2. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de cutpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2'4' A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2'5' o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cmusuuq TERCEIRA - MoDEtos DE ExEcuçÃo r cEsTÃo coNTRATUAts (art. 92, tv,
Vll e XVllll

3'1' o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

crÁusut"A QUARTA - suBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CTAUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92. V):

5.1. O valor total da contratação é de RS XXXXXXXX

5.7.2
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5.2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

crÁusuLA sExÍA - PAGAMENTO (art.g2Js.-y!):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

cúusutÁ sÉrlrul - REAJUSTE (art.92. Vl:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
INPC, exclusivamente para ãs obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7'4' No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7 '5' Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSUTA OITAVA. OBRIGAçôES OO CONTRATANTE (Art.92. X, XI E XIV}:

8.1. São obrigações do Contratante:

8'1'1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8'L'4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes
pelo Contratado;

8'1'5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8.L.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8'1'7' Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8'1'8' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

8'1'9' A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8'1'10' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8'1'1L' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8't't2' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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CúUSUIA NONA. OBRIGAçõES OO CONTMTADO (Art.92, XIV, XVI E XVIII:

9'L' o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguír
dispostas:

9'1'1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de
equipamentos;

9'L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o
Código de Defesa do Consumidor (Lei ns g.07g, de 19g0);

9'L'3' Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9'L'4' Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridadesuperior( )eprestartodo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9'1'5' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9'1'6' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peto
contratante,

que ficará autorízado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9'L'7 ' Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores - StcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9'1-'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

Fundo Municipal de Saúde
Av Clistenes Leal, S/N, Centrq ltapetim-pE. 4O/cA

00ü14t



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM
Secretaria de Saúde
E-mail : I icitacaosa ude (ô ita petim. pe. gov. br /
www. itapetim. pe.gov.br

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.L.L2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9'1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1L6, da Lei
n.s 14.133, de2O2L);

9'L'L4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 1L6. paráerafo único. da Lei n.q 14.133, de 202L);

9'1'L5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9'L'L4' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24, ll, d, da Lei ne 14.L33, de 2021.

9'1'15' Cumprir, além dos postulados tegais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9'1'16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9'L.L7. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne !3.70g,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais
a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
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9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.L.L9. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9'L.t2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

crÁusut-A DÉqMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, X[]:

L0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusulq oÉqruR PR|MEIRA - TNFRAçÕEs E sANçôrs eorurNlsrRATtvAS (art. 92,
xrv):

11.L. comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14,133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.g46, de J.e de asosto de 2013.

11'2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i' Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
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que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2p, da Lei ne 14.133, de
2o2Ll;

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas obu, oc' e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4s. da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas oê', ol', "g" g "1r" do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas 'b','c' ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. L56.
§5P. da Lei ne 14.133. de 202L).

iv. Multa

L. Moratória de L,}o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contratq até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de ZOZL.

4. Compensatória, para as infraçôes descritas nas atíneas tte" a,h,, do subitem LL.L, de
LOo/o a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução totat do contrato prevista na alínea ,,c,, dosubitem
L2.1, de 5,OO% a LS% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem LZ.L, a multa será de 5,00o/o a ]lO% do
valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem L2.L, a mutta será de Z,OO% a 5,00o/o
do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem LZ.L, a multa será de t,OO% a S,OOo/o
do valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. L56, §9e, da Lei
ng 14.133, de 7021,1.

L1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7e. da Lei ns j.4.L33, de ?OZLI.
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11.5- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ns 14.133. de
2O2L)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156. §8e. da Lei ne 14.133, de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11'8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 15g da Lei ne 14. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9. Na

2O2L):

aplicação das sanções serão considerados (art. L56, §1e, da Lei ne 14.133. de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ns 1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1L'11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (arr. 160, da Lei nq 14.133, de 2021).
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LL-L2- o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro

dias úteis, contado da

os dados relativos às

Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16L. da Lei ne 14.133. de 202L).

1L'L3' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei neL4.t33/2r. .-

LL'L4. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSUIÁ DÉqMA SEGUNDA- DA EXflNçÃO CONTRATUAT (E&.92.Jí!X}:

Lz'L' O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12'2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

L2'3' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

t2'3'4' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estiputadas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei ne
L4'L33/2L' bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5.Nestahipótese,aplicam-setambémos.
L2'3.6. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2'3'6'1' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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L2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t2.4.3. lndenizaçôes e multas.

L2.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. L3L, cpput, da Lei n.e 14.133, de 2021.).

L2.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente
do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV, da Lei n.e t4.L33, de 2021).

CLAUSUIÁ DÉqMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (Art.92. VIII}:

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo disriminada:

13'1'1' Lei Municipal n.e 55512023 que dispõe do orçamento para o exercício financeiro
de 2O24

13.L.2. Gestão/Unidade: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

13.1.3. Fonte de Recursos: Recursos financeiros transferidos ao município

13.L.4. L033 - Aquisição de Ambulância

L3.1.5. Elemento de Despesa: 44.90.5299 - Equipamentos e material permanente -
Ficha 007

L3'2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cúusuu oÉqruR QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art"gâlll):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Códieo de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CUUSUN OÉqTUN QUINTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seeuintes da Lei ne 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L5.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxlmo de 1 (um) mês (art. i.32 da Lei

ne L4.133, de 202L).

L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
ne 14.L33. de 2021.

cúusulA oÉqrue sExrA- puBucAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e
14.L33, de2OZL, e ao art. 8q, §29, da Lei n. 12.527, de 2011.

cúusutA DÉSMA SÉUrUe- FORO (art.92, §1e|:

17.L. tica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. §ls. da Lei ns 14.L33/2L.
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Itapetim, xxxxxx de xxxxxx de 20xx .
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